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TRIBUNAL
DO TRABALHO

RESUMO DA ATA DA 1.“ SESSÃO 
PLENA ORDINÁRIA REALIZADA EM

7 DE FEVEREIRO DE 1977
Presidente: Exmo. Sr. Min. Renato 

Machado.
Procurador: Exmo. Sr. Dr. Marco Au

rélio Prates de Macedo.
Secretaria: Dra. Mauriá Crivaro Lôbo.
As treze horas estavam presentes os 

Exmos. Srs. Ministros Thélio da Costa 
Monteiro, DD. Corregedor Geral da Jus
tiça do Trabalho, Hildebrando Bísaglia, 
Starnng Soares, Fortunato Peres Júnior, 
Lima Teixeira, Barata Silva, Coqueijo 
Costa, Ary Campista, Orlando Coutinno, 
Alves de Almeida, Lomba Ferraz, Fer
nando Franco e Exmos. Srs. Juizes 
Vieira de Mello e Orlando Teixeira aa 
Costa, convocados. Não compareceram os 
Exmos. Srs. Ministros Raymundo ae 
Souba Moura, licenciado, e Luiz Roberto 
de Rezende Puech, em férias. Havendo 
número regimental, foi declarada aoerta 
a Sessão. No expediente, o Exmo. Se
nhor Ministro Presidente disse: “Senho
res Ministros — Ao abrir a primeira 
sessão do Ano Judiciário de 1977, dou 
boas-vindas aos meus ilustres Pares, me
recedores de u mreparador repouso após 
um ano dè intensa atividade. Dou tam
bém boas-vindas a um acolhimento fra
terno aos ilustres Juizes Regionais con
vocados, que vêm compor, na forma da 
Lei e do Regimento, este Tribunal. 
Boas-vindas também aos ilustres advoga
dos e também aos funcionários que 
prestam uma colaboração preciosa, e, 
igualmente, à procuradoria Geral que, 
efetivamente colabora com esta Justiça 
do Trabalho”. A procuradoria Geral e 
o Doutor José Torres das Neves, pela 
classe dos advogados, agrecederam às 
palavras do Exmo. Senhor Ministro Pre
sidente. Em seguida, o Exmo. Senhor 
Ministro Presidente comunicou que o 
inicio da sessão seria dedicado a aprecia
ção de matéria administrativa, prena- 
mente distribuída aos Excelentíssimos 
Senhores Ministros. Informou, também, 
que foi adotado, como critério, a com
posição de pautas reduzidas. Apos, o 
Exmo. Senhor Ministro Coqueijo Costa 
pediu a palavra, pela ordem, para dizer: 
•senhor Presidente: desapareceu, sema
na passada, uma das melhores expres
sões da inteligência e da cultura brasi
leira: Cândido Mota Filho, ex-Mimstro 
de Estado, ex-Ministro do E. Supremo 
Tribunal Federal, Professor de Direito 
Constitucional da Faculdade de Direito 
de São Paulo, escritor que participou do 
movimento modernista e consagrado mc- 
morlalista e membro da Academia Bra
sileira de Letras. Tão relevantes tituios 
credenclaram-no perante seus coevos e 
o entregam à posteridade como um va
rão ilustre, de nobre estirpe e grandes 
feitos em prol da nossa pátria. Propo
nho um voto de profundas condolências, 
a ser enviado ao Supremo, à Academia 
Brasileira de Letras, à Faculdade de Di
reito de São Paulo e à família do ex
tinto”. A Douta Procuradoria e o Dou
tor José Eduardo Bulcão de Moraes, pela 
classe dos advogados, associaram-se a 
manifestação. A seguir passou-se a dis-

SUPERIOR

cussão da matéria administrativa. Em 
primeiro lugar foi encaminhada aos Ex
celentíssimos Srs. Ministros cópia da 
proposta da Companhia Federal de Se
guros, sobre seguro em grupo, devenuo 
Suas Excelências estudar a viabíli.iade 
ou não do mesmo. O Exmo. Senhor Mi
nistro Thélio da Costa Monteiro, DD. 
Corregedor Geral, sugeriu fosse estendi
do o Montepio Geral da União aos ma- 
gistrados-que compõem o Tribunal, sem 
prejuízo da proposta ora apresentada. 
Foi entreçue, também, conforme propos
ta do Exmo. Senhor Ministro Barata 
Silva, os dados referentes á publicação 
das decisões dos Tribunais Regionais nos 
Órgãos oficiais, circulação do Diário aa 
Justiça nas Regiões e relação dos feria
dos locais. O Exmo. Senhor Ministro- 
Presidente comunicou que esses dados 
serão afixados na Sala dos Advogados. 
Após, o Exmo. Senhor Ministro-Presi
dente transmitiu ao Plenário as mediaas 
administrativas adotadas, ou em estudo, 
pela Presidência. A seguir, foram sub
metidos à apreciação os atos expedidos 
pelo Excelentíssimo Senhor Presidente. 
Matéria administrativa — Certifico e 
dou fé que o E. Tribunal, em Sessão 
Plena Ordinária, hoje realizada, resolveu 
aprovar, por unanimidade, os atos admi
nistrativos expedidos pelo Exmo. Sr. Mi
nistro-Presidente durante o recesso e as 
férias coletivas. (Res. Adm. n° 01-77).

Em seguida o Exmo. Senhor Ministro- 
Presidente submeteu os pedidos de fe
rias e de licença para tratamento de 
saúde formulados, respectivamente, pelos 
Exmos. Srs. Ministros Luiz Rofierto de 
Rezende Puech e Souza Moura.

Matéria administrativa — Certifico e 
dou fé que o E. Tribunal, em Sessão 
Plena Ordinária, hoje realizada, resolveu 
detenr, por unanimidade, o pedido de 
terias formulado pelo Exmo. Sr. Minis
tro Luiz Roberto de Rezende Puecn, a 
partir do dia 7 de fevereiro a 25 do mes
mo mês, inclusive, saldo do exercício de 
1975, restando 17 dias desse exercício, 
bem como 45 relativos ao de 1976, a se
rem gozados, parceladamente, no ano 
corrente. (Res. Adm. n.° 02-77).

Matéria administrativa — Certifico e 
dou fé que o E. Tribunal, em Sessão 
Plena Ordinária, hoje realizada, resolveu 
deferir, por unanimidade, o pedido de 
60 dias de licença para tratamento ae 
saúde, formulado pelo Exmo. Sennor 
Ministro Raymundo de Souza Moura, a 
partir do dia 7 de fevereiro do corrente. 
(Res. Adm. n.° 03-77).

Apos, ficou decidido que as emendas 
ao Regimento Interno, ao Regulamento 
Geral e ao Regimento Interno da Cor- 
regedoria Geral, encãminhadas pelos Ex
celentíssimos Srs. Ministros Presidente 
e Corregedor Geral seriam distribuídas 
aos Exmos. Srs. Ministros para estudo 
e, se necessário, anexação de outras se
melhantes num mesmo processo, sendo 
apreciadas, posteriormente, pela Comis
são de Regimento Interno a emenda e a 
subemenda. A seguir foi apreciada a re
formulação da Comissão de Promoções, 
sendo reconduzido o Exmo. Senhor Mi-
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nistro Starling Soares à Presidência da 
mesma.

Matéria administrativa — Certifico e 
dou fé que o E. Tribunal, em Sessão 
Plena Ordinaria, hoje realizada: Consi- 
aeranao a decisão do Pleno do Tribunal 
Superior do Trabalho; Considerando que 
as progressões e acessos funcionais en- 
vo.vem não só o interesse do Tribunal, 
mas também o de seu pessoal; Conside
rando que, por esse último motivo, deve 
o funcionalismo ter um representante de 
sua confiança direta, que participe dos 
trabalhos reiativos às progressões e aces
sos do pessoal; Considerando dita fun
damentação e a necessidade de reformu
lar a estrutura da Comissão de Promo- 
çoes a que alude a Resolução Adminis
trativa numero 93-75, resolveu aprovar, 
por unanimidade: 1 — A Comissão de 
Fromoçoes passa a ser denominaoa Co
missão ae progressão e Acesso (CPA); 
1.1 — A CPA será constituída por um 
Ministro indicado pelo Tribunal Pleno, 
um funcionário designado pelo Presiden
te do Tribunal e outro eleito, em escrutí
nio secreto, pelos funcionários efetivos 
em exercício, em Brasília; 1.2 — A Co
missão terá como Secretário o Diretor do 
Serviço do Pessoal; 2. A CPA compete 
a organização das listas que serão sub
metidas a Presidência do Tribunal, peio 
Diretor-Geral; 3. Publicadas as listas, 
os interessados poderão recorrer ao Pre
sidente, dentro do prazo máximo de 8 
dias; 4. A regulamentação da eleição 
do representante dos servidores, a que 
se refere o item 1.1, ficará sob a res
ponsabilidade do Diretor-Geral; 5. Os 
casos omissos serão resolvidos pelo Pre
sidente do Tribunal. (Res. Adm. núme
ro 04-77).

Matéria administrativa — Certifico e 
dou fé que o E. Tribunal, em Sessão 
Plena Ordinária, hoje realizada, reso: 'eu 
aprovar, por unanimidade, a recondução 
do Exmo. Senhor Ministro Starling Soa
res como Presidente da Comissão de Pro
gressão e Acesso. (Res. Adm. n.° 05, de 
1977).

Em seguida foram indicados os nomes 
dos Exmos. Srs. Ministros Coqueijo Cos
ta e Luiz Roberto de Rezende Puecn 
para comporem a Comissão da Revista 
do Tribunal Superior do Trabalho, asses
sorada pelo limo. Sr. Diretor-Gerai. 
(Res. Adm. n.° 06-77).

Finalmente foram apreciadas as pro
postas de Súhulas e Prejulgados de au
toria dos Exmos. Senhores Ministros.

Matéria administrativa — Certifico e 
dou fé que o E. Tribunal, em Sessão 
Plena Ordinária, hoje realizada, resoiveu 
aprovar, por unanimidade, a Súmuia de 
autoria do Exmo. Senhor Ministro Re
nato Machado, com a seguinte redação 
proposta peia Comissão de Súmulas e 
Prejulgados: “Os quinquênios devíaos ao 
pessoai da Rede Ferroviária Federal S.A. 
serão calculados sobre o salário do cargo 
efetivo, ainda que o trabalhador exerça 
cargo ou função em comissão”. (Res. 
Adm. n.° 07-77).

Matéria administrativa — Certifico e 
dou fé que o E. Tribunal, em Sessão 
Plena Orainária, hoje realizada, resolveu 
aprovar, por unanimidade, a Súmula de 
autoria do Exmo. Senhor Ministro Re
nato Machado, com a seguinte redaçao: 
“Chefe de trem, regido pelo Estatuto dos 
Ferroviários (Decreto n.“ 35.530, ae 19 
de setembro de 1959), não tem direito a 
gratificação prevista no respectivo artigo 
110”. (Res. Adm. n.° 08-77).

Matéria administrativa — Certifico e 
dou fé que o E. Tribunal, em Sessão 
Plena Ordinária, hoje realizada, resolveu 
aprovar, por unanimidade, a proposta de 
Sumula do Exmo. Senhor Ministro Ray- 
mundo de Souza Moura, com a seguinte 
redaçao oferecida pela Comissão ae 
Sumulas e Prejulgados: “E‘ do empre
gador o ônus da prova do fato impeaíti- 
vo, modíiicatívo ou extinto da equipara
ção salarial”. (Res. Adm. número 09, 
de 1977).

Matéria administrativa — Certifico e 
dou fé que o E. Tribunal, em Sessão 
Plena Ordinária, hoje realizada, resolveu 
aprovar, contra o voto do Exmo. Senhor 
Ministro Fortunato Peres Júnior, a 
Súmula de autoria do Exmo. Senhor 
Ministro Ary Campista, com a seguin
te redaçao proposta pela Comissão de 
Sumulas e Prejulgados, com restrições 
dos Exmos. Senhores Ministros Theno 
da Costa Monteiro, Starling Soares e 
Hiidebrando Bísaglía quanto ã mesma: 
“Havendo rescisão contratual e sendo re- 
vei e confesso o empregador quanto a 

matéria de fato, deve ser condenado ao 
pagamento em dobro dos salários incon
troversos (CLT, artigo 467). (Res. Adm. 
n.° 10-77).

Matéria administrativa — Certifico e 
dou fé que o E. Tribunal, em Sessão 
Plena Ordinária, hoje realizada, resolveu 
aprovar, por unanimidade, a proposta de 
alteração do Prejulgado 43 de autoria 
do Exmo. Senhor Ministro Renato Ma
chado, com a seguinte redação ofereci
da pela Comissão de Súmulas e Prejulga
dos: “O nao cumprimento das determi
nações dos parágrafos l.° e 2.° do artigo 
70, da Lei n.° 4.215, de 27 de abril de 
1963 e do artigo 37 e parágrafo único do 
Codigo de Processo Civil importa no nao 
conhecimento de qualquer recurso, por 
inexistente, exceto na hipótese de man
dato tácito”. (Res. Adm. n.° 11-77).

Matéria administrativa — Certifico e 
dou fé que o E. Tribunal, em Sessão 
Plena Ordinária, hoje realizada, resoiveu 
aprovar, contra os votos dos Exmos. Se
nhores Fortunato Peres Júnior e Lomba 
Ferraz, o Prejulgado de autoria do Ex
celentíssimo Senhor Ministro Thelío da 
Costa Monteiro, com a seguinte redaçao 
proposta pela Comissão de Súmulas e 
Prejulgados: “E’ aplicável à telefonista 
de mesa que não explora o serviço de 
teiefonia o disposto no artigo 227 e seus 
paragrafos, da CLT”. (Res. Adm. nú
mero 12-77).

Em relação a proposta de Súmula de 
autoria do Exmo. Sr. Ministro Barata 
Silva, no seguinte teor: “Inclui-se no 
cálculo da vantagem criada pela Lei 
n? 4.090-62 a gratificação semestral ou 
anual”, ficou decidido o retorno do pro
cesso à Comissão de Súmulas e Prejul
gados para novos estudos. Quanto a 
proposta de Prejulgado de autoria do 
Exmo. Sr. Ministro Raymundo de Sou
za Moura, com a seguinte redação: 
“Aplica-se ao trabalho do vigia noturno 
c cálculo da hora previsto no § Ia do 
artigo 73 da CLT, 52 minutos e 30 se- 
gundoA”, foi considerada prejudicada 
face a Súmula 65. Após, a Sessão foi 
convertida em Conselho. Reaberta, fo
ram julgados os seguintes processos:

Julgamentos
Processo E-AI — 2.852-75, da 2a Re

gião
Relator: Exmo. Sr. Ministro Thélio 

da Costa Monteiro
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Alves de 

Almeiaa
Embargos opostos à decisão da Egré

gia D Turma
Embargante: Lurdes de Freitas (Advo

gado: Dr. Rubem José da Silva)
Embargada: Cia. de Alimentos Cham- 

bourcy (Advogado: Dr. Oswaldo Perei
ra de Noronha)

Resolveu-se conhecer dos embargos e 
recebê-los, determinando o p.ocesso da 
revista, unanimemente.

Processo RO-DC — 216-75, da 1» 
Região

Relator.- Exmo. Sr. Ministro Coqueijo 
Costa

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Ary 
Campista

Recurso Ordinário em Dissídio Cole
tivo

Recorrente: Procuradoria Regional do 
Trabalho da D Região (Advogado: Dr. 
Carlos Affonso Carvalho de Fraga)

Recorridos: Sindicato dos Auxiliares 
de Administração Escolar do Rio de Ja
neiro e Pontifícia Universidade Católica 
do Rio de Janeiro — PUC-RJ (Advoga
do: Dr. Ulisses Riedel de Resenae»

Resolveu-se dar provimento, em par
te, ao recurso para: I) excluir a «láusu- 
la 3* e seus parágrafos (piso salarial), 
contra os votos dos Exmos. Srs. Minis
tros Ary Campista, Revisor, Orlando 
Coutinho, Alves de Almeida, Lima Tei
xeira e Juiz Orlando Teixeira da Cesta, 
e vencido, parcialmente, o Exmo. Sr. 
Ministro Barata Silva; II) excluir a 
cláusula 8a, contra os votos dos Exmos. 
Srs. Ministros Orlando Coutinho, Lima 
Teixeira, Hildebrando Biságlia e Lomba 
Ferraz. Mantida, no mais, a v. decisão 
recorrida, vencidos os Exmos. Srs. Mi
nistros Coqueijo Costa, Relator, Lomba 
Ferraz, Fernando Franco e Fortunato 
Peres Júnior, quanto ao adicional por 
tempo de serviço (cláusula 4*); Exmos. 
Srs. Ministros Fortunato Peres Júnior e 
Juiz Vieira de Mello, em relação às fé
rias de 30 dias e Exmos. Srs. Ministros 
Coqueijo Costa, Relator, Fortunato Pe
res Júnior, Hildebrando Biságlia e Ba
rata Silva, quanto ao desconto assisten- 
cial. Redigirá o acórdão o Exmo. Sr.

Ministro Fernando Franco. Falou, pelo 
1» recorrido, o Advogado Dr. Ulisses 
Ríeael ae Resende.

Processo RO-AR — 345-76, da 4?
Região

Relator: Exmo. Sr. Ministro eRnato 
Machado

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Barata 
Silva

Recurso Ordinário em Ação Rescisória
Recorrente: Mauá — Cia. de Seguros 

Gerais (Advogado: Dr. Emílio Roth- 
fuchs Neto)

Recorrido: Eduardo Maria Bica (Adv. 
Dr. Mário Seixas Aurvalle)

Resoiveu-se, preliminarmente, não to
mar conhecimento dos novos fundamen
tos arguidos no recurso ordinário e ne
gar provimento ao recurso, unanlme- 
mente. Presidiu o julgamento o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Hildebrando 
Biságlia. Faiou, pelo recorrente, o Advo
gado Dr. José Alberto Couto Maciel.

Processo RO-DC — 430-76, da I» 
Região

Relator: Exmo. Sr. Ministro Renato 
Machado

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Barata 
Silva

Recurso Ordinário em Dissídio Cole
tivo

Recorrente: Procuradoria Regional do 
Trabaiho da 1* Região (Advogado: Dr. 
Carlos Affonso Carvalho de Fraga).

Recorridos: Federação dos Trabalha
dores nas Indústrias da Construção e 
do Mobiliário do Estado do Rio de Ja
neiro e Sindicato da Indústria de Már
mores e Granitos ao Estado do Rio de 
Janeiro (Advogados: Dr. Wilmar Sal
danha da Gama Pádua e Dr. Aldo Al- 
vesF.

Resolveu-se negar provimento ao re
curso, contra os votos dos Exmos. Srs. 
Ministros Fortunato Peres Júniox, Co
queijo Costa e Hildebrando Biságlia. 
Presidiu o julgamento o Exmo. Si. Mi
nistro Lima Teixeira, Vice-Presidente. 
Falou, pelo 1’ recorrido, o Advogado Dr. 
José Francisco Boselli.

Processo RO-DC — 369-76, da P 
Região

Relator: Exmo. Sr. Ministro Renato 
Machado

Revisor; Exmo. Sr. Ministro Barata 
Silva

Recurso Ordinário em Dissídio Cole
tivo

Recorrente: Procuradoria Regional o’o 
Trabalho da 1» Região (Advogado: Dr. 
Carlos Affonso Carvalho de Fraga) .

Recorridos: Sindicato dos Empregados 
no Comércio Hoteleiro e Similares de 
Nova Friburgo e Sindicato de Hotéis e 
Similares de Nova Friburgo (Advogado: 
Dr. Nilton Pereira Braga)

Resolveu-se negar provimento ao re
curso, contra o voto do Exmo. Sr. Mi
nistro Fortunato Peres Júnior. Presiaiu 
o julgamento o Exmo. Sr. Ministro 
Lima Teixeira, Vice-Presidente.

Processo E-AR — 23-73
Relator: Exmo. Sr. Ministro Hilde- 

brando Biságlia
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Ary 

Campista
Embargos opostos à decisão do Egré

gio Tribunal Pleno
Embargante: Simone Clotilde Fernan

des Prenassi (Advogado: Dr. José 
Eduardo Bulcão de Moraes)

Embargado: Banco Nacional de Cré
dito Cooperativo S.A. (Advogado; Dr. 
Nilton Sirva Corrêa)

Resolveu-se desacolher a preliminar 
de deservação argüida e rejeitar os em
bargos, unanimemente. Falou, pelo em
bargante, o Adv. Dr. José Eduardo 
Bulcão de Moraes.

Processo ED-AG-AI — 1.771-75
Relator: Exmo. Sr. Ministro Coquei

jo Costa
Embargos de declaração opostos ao 

v. acórdão do Eg. Tribunal Pleno, pro
ferido em 6 de setembro de 1976.

Embargante: Fundação Serviços de
Saúde Pública — FSESP (Advogado: 
Dr. Hugo Gueiros Bernardes)

Resolveu-se acolher os embargos para 
declarar que a quitação é sempre par
cial e específica, tanto em relação às 
parcelas como ao valor de cada uma de
les, unanimemente.

Processo ED-AG-RR-3.957-75
Relator: Exmo. Sr. Ministro Coqueijo 

Costa
Embargos de declaração opostos ao 

v. acórdão do Eg. Tribunal Pleno, pro
ferido em 6 de setembro de 1976

Embargante: Centrais Elétricas de 
São Paulo S.A. — CESP (Advogada: 
Dra. Maria Cristina Paixão Côrtes)

Resolveu-se rejeitar os embargos, 
unanimemente.

Processo ED-RO-DC — 275-76 
Relator: Exmo. Sr. Ministro Orlando 

Coutinho
Embargos de declaração opostos ao 

v. acórdão do Eg. Tribunal Pleno, pro
ferido em 18 de outubro de 1976

Embargante: SENAI — Serviço Na
cional de Aprendizagem Industrial — 
Departamento Regional do Estado do 
Rio de Janeiro (Advogado: Dr. Horácio 
da Silva Pinto)

Resolveu-se rejeitar os embargos, una- 
nimemente.

Processo RO-DC — 3.70-76, da Ia 
Região

Relator: Exmo. Sr. Ministro Renato 
Machado

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Barata Silva
Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo
Recorrentes: Procuradoria Regional 

do Trabalho da Ia Região, Sindicato dos 
Profissionais de Enfermagem, Técnicos 
Duchistas, Massagistas e Empregados’ 
em Hospitais e Casas de Saúde do Rio 
de Janeiro e Federação das Escolas Fe
derais Isolados do Estado do Rio de Ja
neiro /Advogados: Dr. Carlos Affonso 
Carvalho de Fraga, Dr. Ulisses Riedel 
ae Resende e Dr. Luiz Alberto Chus- 
ter)

Recorridos: Os mesmos
Resolveu-se negar provimento ao re

cursos, vencidos os Exmos. Srs. Minis
tros Fortunato Peres Júnior e Hilde
brando Biságlia, quanto ao da Procura
doria Regional; Exmos. Srs. Ministros 
Alves de Almeida, Ary Campista, Orlan
do Coutinho e Juiz Orlando Teixeira da 
Costa, em relação ao do suscitante, e, 
por unanimidade, ao apelo da suscitada. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro 
Lima Teixeira, Vice-Presidente. Falou, 
pelo 2? recorrente, o Adv. Dr. Ulisses 
Riedel de Resende.

Processo AG-AI — 842-75
Relator: Exmo. Sr. Ministro Renato 

Machado
Agravo Regimental

Agravante: Jockey Club Brasileiro 
(Advogado: Dr. Hugo Mósca)

Agravado: Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Hípicos do Estado 
da Guanabara (Advogado; Dr. Ulisses 
Riedel de Resende)

Resoiveu-se não conhecer do agravo, 
unanimemente. Presidiu o julgamento o 
Exmo. Sr. Ministro Lima Teixeira, Vi
ce-Presidente.

Processo E-RR — 2.696-75, da 1’ 
Região

Relator: Exmo. Sr. Ministro Starling 
Soares

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Orlando 
Coutinho

Embargos opostos à decisão da Egré
gia 1» Turma

Embi{gante: Osório Santana Ramos 
(Advogada: Dra. Maria Lúcia Vitorino 
Borba)

Embargado: Banco Nacional do Nor
te S.A. (Advogado: Dr. Francisco Dur- 
val Cordeiro Pimpão)

Resolveu-se não conhecer dos embar
gos, contra os votos dos Exmos. Srs. 
Ministros Orlando Coutinho, Revisor, 
Alves de Almeida, Hildebrando Biságlia, 
Ary Campista e Juizes Orlando Teixeira 
da Costa e Vieira de Mello. Falou, pelo 
embaigante, o Adv. Dr. José Tõrres das 
Neves.

Processo E-RR — 3.259-75, da 5» 
Região

Relator: Exmo. Sr. Ministro Hilde
brando Biságlia

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Ary 
Campista

Embargos opostos à decisão da Egré
gia 2a Turma

Embargante: Petróleo Brasileiro S.A. 
— PETROBRAS — SERAb (Advogado: 
Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira)

Embargado: Ayrton Ferreira da Silva 
(Advogado: Dr. José Carlos de Souza)

Resolveu-se, sem divergência, cjnhe- 
cer, em parte, dos embargos; no mérito, 
rejeitá-los, vencidos os Exmos. Srs. Mi- 
nistios Hildebiando Biságlia, Relatcr, 
Lomba Ferraz, Starling Soares, Fortuna
to Peres Júnior, Fernando Franco e 
Juiz Vieira de Mello, quanto a “ompen- 
sação de horas extras, e Exmos. Srs'. 
Ministros Hildebrando Bicaglia, Relator, 
Lomba Ferraz, Fernando Franco, Star
ling Soares, Fortunato Peres Júnior e 
Coquei io Costa, em relação a incidência 
do adicional de periculosidade sobre os 
triénios. Redigirá o acórdão o Exmo.
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Sr. Ministro Ary Campista. Falou pelo 
embargante o Adv. Dr. Cláudio A. F. 
Penna Fernandez e pelo embargado o 
Adv. Dr. H. Riedel de Figueiredo.

Processo E-RR — 2.899-75, da 2’ 
Região

Relator: Exmo. Sr. Ministro llilde- 
brando Biságlia

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Ary 
Campista

Embargos opostos à decisão da Egré
gia 3* Turma

Embargantes: FEPASA — Ferrovia 
Paulista S.A. e Dursolina da Cunha 
Mantovani (Advogados: Dr. José Jadir 
dos Santos e Dra. Cléa Seabra Alves)

Embargados: Os mesmos
Resolveu-se, contra os votos dos Exce

lentíssimos Senhores Ministros Ary 
Campista, Revisor, Orlando Coutinho, 
Alves de Almeida, Lomba Ferraz e Fer
nando Franco, não conhecer dos embar
gos da empregada e, sem divergência, 
conhecer aos da empresa; no mérito, re
cebê-los, determinando a remessa dos 
autos à Eg. Turma de origem, para que 
aprecie a revista como entender de 
direito, vencidos os Exmos. Srs. Minis
tros Hildebrando Biságlia, Relatór, For- 
tunato Peres Júnior, Lima Teixeira e 
Barata Silva. Redigirá o acórdão o Exce
lentíssimo Senhor Juiz Vieira de Mello. 
Falou, pelo P 'embargante, o Advogado 
Dr. Carlos Moreira de Luca e, pelo 2? 
embargante, o Adv. Dr. Sid H. Riedel 
de Figueiredo.

Encerrou-se a Sessão às 19 horas e 30 
minutos.

Brasília, 7 de fevereiro de 1977. — 
Nauriá Crivaro Lóbo, Subsecretária do 
Tribunal.
RESUMO DA ATA DA 2a SESSÃO PLE

NA ORDINÁRIA DO TRIBUNAL SU
PERIOR DO TRABALHO REALIZA
DA EM 9 DE FEVEREIRO DE 1977
Presidente; Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Renato Machado
Procurador: Excelentíssimo Senhor 

Doutor Marco Aurélio Prates de Macedo 
Secretária: Doutora Nauriá Crivaro 

Lóbo
As 13:00 horas estavam presentes os 

Excelentíssimos Senhores Ministros Hil- 
debrando Bisaglia, Starling Soares, Lima 
Teixeira, Fortunato Peres Júnior, Co- 
queijo Costa, Orlando Coutinho, Ary 
Campista, Lomba Ferraz, Fernando 
Franco, AlvX> de Almeida, e Juízes Viei
ra de Mello. Orlando Teixeira da Costa 
e Simões Barbosa, convocados. Havendo 
número regimental, foi declarada aberta 
a Sessão. No expediente, o Excelentíssi
mo Senhor Juiz Gustavo Câmara Simões 
Barbosa, do Tribunal Regional do Tra
balho da Ia Região, convocado para ser
vir neste Tribunal em virtude do defe
rimento do pedido de licença para trata
mento de saúde formulado pelo Exce
lentíssimo Senhor Ministro Raymundo de 
Souza Moura. A douta Procuradoria Ge
ral e o Doutor José Torres das Neves 
pela classe dos advogados, assocíaram- 
se à manifestação, tendo o Excelentíssi
mo Senhor Juiz Simões Barbosa agra
decido às homenagens. Em seguida, o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Presi
dente comunicou que foram retirados de 
pauta os seguintes processos: .............  
E-RR-4.399-74 e E-RR-3510-75, por equí 
voco na distribuição e AR-1-76, E-RR-291 
de 1975 e E-RR-3.274-75, por incorreção 
na publicação. Foi adiado o julgamento 
do processo E-RR-3.909-75 para a Ses
são do dia 16 vindouro, a pedido das 
partes. A seguir passou-se a ordem do 
dia com o julgamento dos seguintes pro
cessos:

Processo E-RR-3190-75 — 2a Região 
Relator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lomba Ferraz
Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Starling Soares
Embargos opostos à decisão da Egrégia 

Ia Turma
Embargante: Reginaldo Domingos — 

(Advogada Doutora Maria Lucia Vito- 
rino Borba)

Embargado: União de Bancos Brasi
leiros S.À. — (Advogado Doutor Márcio 
Gontijo)

Resolveu-se não conhecer dos embar
gos .contra os votos dos Excelentíssimos 
Senhores Ministros Orlando Coutinho, 
Ary Campista, Alves de Almeida, Hilde- 
brando Bisaglia e Juízes Orlando Tei
xeira da Costa e Vieira de Mello. Falou 
pelo embargante o advogado Doutor José 
Torres das Neves e pela embargada o 
advogado Doutor Márcio Gontijo

Após o julgamento deste feito com
pareceu à Sessão o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Barata Silva

Processo E-RR-4.286-75 — 5* Região 
Relator. Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Starling Soares
Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Orlando Coutinho
Embargos opostos à decisão da Egrégia 

Ia Turma
Embargante: José Ferreira de Oliveira 

(Advogado Dotuor José Torres das Ne
ves )

Embargado: Banco Nacional S.A. — 
(Advogado Doutor Carlos Odorico Vieira 
Martins)

Resolveu-se conhecer dos embargos e 
recebê-los, determinando a remessa dos 
autos a E. Turma de origem, para que 
aprecie a revista como entender de di 
relto, contra os votos os Excelentíssimos 
Senhores Ministros Fortunato Peres Jú
nior, Barata Silva, Lomba Ferraz e Co- 
queijo Costa. Falou pelo embargante a 
advogado Doutor José Torres das Neves 
e pelo embargado o advogado Doutor 
Odorico Vieira Martins.

Processo E-RR-4.666-75 — Ia Região 
nistro Starling Soares

Relator: Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Orlando Coutinho

Embargos opostos à decisão da Egrégia 
Ia Turma

Embargante: Rêde Ferroviária Fe
deral S.A. — 7a Divisão — Leopoldina 
(Advogado Doutor Artur Gomes Cardoso 
Rangel).

Embargado: Jose Avelar de Resende — 
(Advogado Doutor Altno da Costa Mon
teiro)

Resolveu-se conhecer dos embargos e 
recebê-los, determinando a remessa dos 
autos à E. Turma de origem, para que 
aprecie a revista, como entender de di
reito, contra o voto do Excelentíssimo 
Senhor Ministro Starling Soares, relator. 
Redigirá o acórdão o Excelentíssimo Se
nhor Mmistro Orlando Coutinho.

Processo E-RR-3.585-75 — 3a Região
Relator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Orlando Coutinho
Revisor: Exmo. Senhor Ministro Hil- 

debrando Bisaglia
Embargos opostos à decisão da Egrégia 

1’ Turma
Embargante: Jackson Padovani Figuei

redo (Advogado Doutor Arnaldo Este ves 
Lima)

Embargado: Estado de Minas Gerais 
(Advogado Doutor Francisco Deiró Couto 
Borges)

Resolveu-se não conhecer dos embar
gos. unanimemente.

Processo AR-04-76
Relator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Fortunato Peres Júnior
Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lima Teixeira
Ação Rescisória
Autores: Arki — Serviços e Segurança 

Ltda. e Outros (Advogado Doutor José 
Augusto Caula e Silva).

Réu: Sindicato dos Empregados no 
Comércio do Estado do Rio de Janeiro 
(Acórdão TP-TST-RO-DC-6-75). (Ad
vogado Doutor José Torres das Neves).

Resolveu-se sem divergência, rejeitar a 
preliminar de não cabimento da resci
sória, com restrições do Excelentíssimo 
Senhor Ministro Coqueijo Costa, quanto 
à fundamentação e julgar improcedente 
a ação, vencido o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Fortunato Peres Júnior, relator. 
Os Excelentíssimos Senhores Ministros 
Barata Silva, Alves de Almeida e Ary 
Campista, preliminarmente, não conhe
ciam da ação por inépcia da inicial. Re
digirá o acórdão o Excelentíssimo Senhot 
Ministro Lima Teixeira. Justificará o 
voto o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Fortunato Peres Júnior. Custas pelos au
tores, sobre o valor da causa arbitrado 
em Cr$ 3.000,00 (três mil cruzeiros). 
Falou pelo réu o advogado Doutor José 
Torres das Neves.

Processo RO-AR-176-76 — 2a Região 
Relator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Renato Gomes Machado
Revisor- Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lomba Ferraz
Recurso Ordinário em Ação Rescisória 
Recorrente: FEPASA — Ferrovia Pau

lista S.A. (Advogado Doutor Carlos Mo
reira de Luca).

Recorridos: Aracy Ferreira Lotlerzo e 
Outros (Advogado Doutor Ulisses Riedel 
de Resende)

Resolveu-se rejeitar a preliminar ar
guida e dar provimento ao recurso jul

gando a açao improcedente, unanime
mente. Condenados os autores nas custas 
sobre o valor da causa fixado em .... 
CrS 2.000,00 (dois mil cruzeiros). Falou 
pelo recorrente o advogado Doutor Car
los Moreira de Luca e pelo recorrido o 
advogado Doutor Ulisses Riedel de Re
sende. Presidiu o julgamento o Excelen. 
tíssimo Senhor Ministro Lima Teixeira 
Vice-Presidente.

Processo E-RR-2485-75 — 2a Região 
Relator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Hiloebrando Bisaglia
Revisor: Excelentíssimo Senhor Mt 

nistro Ary Campista
Embargos opostos à decisão da Egrégia 

2a Turma
Embargante: Maria Auxiliadora Araújo 

Lacerda — (Advogado Doutor Ulisses 
Riedel de Resende).

Embargado: FEPASA — Ferrovia Pau
lista S.A. -- (Advogado Doutor José 
Carlos de Lima Nogueira).

Resclveu-se sem divergência, conhecer 
os embargos; no mérito, rejeita-los con
tra os votos dos Excelentíssimos Senho
res Ministros Ary Campista, revisor, Or
lando Coutinho e Alves ide A'meida. 
Falou pela embargada o advogado Dou
tor Carlos Moreira de Luca.

Processo E-RR-3981-75 — 2a Região 
Relator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Limba Ferraz
Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Starling Soares
Embargos opostos à decisão de Egrégia 

Ia Turma
Embargante: Hermimo Almeida Ma

chado (Advogado Doutor Ildélio Mar
tins) .

Embargado: Carvalho Hosken S.A. — 
Engenharia é Construções (advogado 
Doutor José Galdino).

Resolveu-se pelo voto de desempate, 
não conhecer dos embargos, contra os 
votos dos Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Coqueijo Costa, Fortunato Peres 
Júnior, Ary Campista, Orlando Coutinho. 
Almes de Almeida, e Juízes Orlando Tei
xeira da Costa e Simões Barbosa. Justi
ficará o voto o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Coqueijo Costa. Falou pelo em
bargante o advogado Doutor Alino da 
Costa Monteiro, que protestou pela jun
tada de procuração no prazo de 15 (quin
ze) dias, e pelo embargado o advogado 
Doutor José Galdino .

Audiência — Logo após o julgamento 
deste feito realizou-se a Ia Audiência de 
leitura_ e Publicação de Conclusão de 
Acórdãos, sob a Presidência do Excelen
tíssimo Senhor Ministro Hildebrando 
Bisaglia, Juiz Semanário .

Processo RO-DC-262-76 — 4a Região 
Relator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Fortunato Peres Júnior
Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lima Teixeira
Recurso Ordinário em Disssidlo Coletivo
Recorrente: Federação das Indústrias 

do Estado de Santa Catarina (Advogado 
Doutor Lauro Luiz Linhares).

Recorridos: Sindicato dos Trabalhado
res na Indústria da Construção e do Mo
biliário de Blumenau e Outros (Advo
gados Doutor Alino da Costa Monteiro).

Resolveu-se, contra os votos dos Ex
celentíssimos Senhores Ministros Fortu
nato Peres Júnior, relator, e Juiz Or
lando Teixeira da Costa, rejeitar a pre
liminar de nulidade e dar provimento, 
em parte, ao recurso, para autorizar o 
desconto assistencial desde que não haja 
oposição do empregado até 10 (dez) dias 
antes do 1? pagamento reajustado, ven
cidos, parcialmente, os Excelentíssimos 
Senhores Ministros Fortunato Peres Jú
nior. relator, e Coqueijo Costa, que o 
subordinavam a prévia e expressa auto
rização, e Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Alvés de Almeida, Ary Campista 
e Juizes Vieira de Mello e Orlando Tei
xeira da Costa, que o concediam incon
dicionalmente Redigirá o acórdão o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Lima 
Teixeira. Falou pelo recorrido o 
advogado Doutor Alino da Costa Mon
teiro.

Processo E-RR-4345-75 — 2a Regãio 
Relator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lomba Ferraz
Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Starling Soares
Embargos opostos à decisão da Egrégia 

Ia Turma
Embargante; Telecomunicações do Rio 

de Janeiro S.A. — TELERJ (Advogado 
Doutor Sérvulo José Drumond Fran
cklin) .

Embargado: Chu Ming Silveira — 
(Advogado Doutor Ildélio Martins).

Resolveu-se rejeitar a preliminar de 
deserção arguida e não conhecer dos 
embargos, unanimemente. OBS. O nome 
da embargante foi corrigido para Tele
comunicações do Rio de Janeiro S.A. — 
TELERJ por solicitação do Doutor Ad
vogado Sérvulo José Drumond Francklin. 
Falou pelo embargante o advogado Dou
tor Sérvulo José Drumond Francklin e 
pelo embargado o advogado Doutor lldé- 
lio Martins.

Processo, ED-E-RR-480-75
Relator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Hildebrando Bisaglia
Embargos de declaração opostos ao 

V. acórdão do E. Tribunal Pleno, pro
ferido em 6 de outubro de 1976.

Embargante: VARIG S.A. — Viação 
Aérea Riograndensç (Advogado Doutor 
Pedro Augusto de Freitas Gordilho).

Resolveu-se receber os embargos para 
substituir no voto a expressão “reinte
gração” por “readmissão sem salários”, 
unanimemente.

Processo E-AI-1764-75 — 3a Região
Relator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Renato Machado
Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Fernando Franco
Embargos gostos à decisão da Egrégia 

Ia Turma
Embargante: Roberval Salomão (Ad

vogado Doutor José Torres das Neves)
Embargado: Banco do Estado de Mi

nas Gerais S.A. (Advogado Doutor José 
Alberto Couto Maciel).

Resolveu-se contra os votos dos Exce
lentíssimos Senhores Ministros Renato 
Machado, relator, Fernando Franco, re
visor, Hildebrando Bisaglia, Starling Sca- 
res, Fortunato Peres Júnior e Lomba 
Ferraz, conhecer dos embargos; no mé
rito, recebê-los, determinando o proces
samento da revista unanimemente. 
Deu-se por Impedido o Excelentíssimo 
Senhor Juiz Vieira de Mello. Redigirá 
o acordão o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Coqueijo Costa. Presidiu o julga
mento o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Lima Teixeira, Vice-Presidente. Falou 
pelo embargante o advogado Doutor José 
Torres das Neves.

Processo E-RR-2407-75 — 5a Região 
Relator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Renato Gomes Machado
Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Fernando Franco
Embargos opostos à decisão da Egrégia 

Ia Turma
Embargante: Petróleo Brasileiro S.A. 

— PETROBRAS (Advogado Doutor Ruy 
Jorge Caldas Pereira).

Embargado: Antonio de Jesus Pereira 
(Advogado Doutor Kleber Menezes).

Resolveu-se, sem divergência, conhecer 
dos embargos; no mérito, rejeitá-los. 
contra os votos dos Excelentíssimos Se
nhores Ministros Fernando Franco, re
visor, Hild-ebrando Bisaglia. Stafing' Soa 
res, Fortunato Peres Júnior. Coqueijo 
Costa e Lomba Ferraz. Falou pelo em
bargante o advogado Doutor Ruy Jorge 
Caldas Pereira e pelo embargado o ad
vogado Doutor Ulisses Riedel de Resen
de. Presidiu o julgamento o Excelentís
simo Senhor Ministro Lima Teixeira. 
Vice-Presidente.

Processo E-RR-2447-75 — 5a Região 
Relator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Renato Gomes Machado
Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Fernando Franco
Embargos opostos à decisão da Egrégia 

Ia Turma
Embargante: Agenor Thiago da Silva 

e Outros (Advogado Doutor Ulisses Rie
del de Resende).

Embarga ao: Petróleo Brasileiro S.A. 
— PETROBRAS (Advogado Doutor Ruy 
Jorge Caldas Pereira).

Resolveu-se sem divergência, connecer 
dos embargos; no mérito, recebê-los, 
para restabelecer a v. decisão regional, 
contra os votos dos Excelentissimos Se
nhores Ministros Fernando Franco, re
visor, Hildebrando Bisaglia, Starling Soa
res, Fortunato Peres Júnior, Coqueijo 
Costa e Lomba Ferraz. Presidiu o julga
mento o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Lima Teixeira, Vice-Presidente. Falou 
pelos embargantes o advogado Doutor 
Ulisses Riedel de Resende e pela embar
gada o aavogado Doutor Ruy Jorge C, 
Pereira. •
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Processo E-RR-4.595-74 — 2a Região 
Relator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Rena‘o Gomes Machado
Revisor- Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Fernando Franco
Embargos opostos à decisão do Egrégio 

Tribunal Pleno
Embargante: Companhia Municipal de 

Transportes Coletivos (Advogado Doutor 
Célio Silva).

Embargado: Luiz Apolinário de Frei-, 
tas e Outros (Advogado Doutor Ulisses 
Riedel de Resende).

Reso'veu-se, sem divergência, conhecer 
dos emoargos; no mérito, recebê-los 
para julgar improcedente a reclamação, 
contra o voto do Excelentíssimo Senhor 
Ministro Coqueijo Costa. Presidiu o 
julgamento o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Lima Teixeira, Vice-Presidente.

Processo E-RR-1580-75 — 2a Região
Relator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Renato Gomes Machado
Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lomba Ferraz
Embargos opostos à decisão da Egrégia 

1“ Turma
Embargante: José Dvnadelli e Outros 

(Advogado Doutor Ulisses Riedel de Re
sende)

Embargado: FEPASA — Ferrovia Pau
lista S.A. (Advogado Doutor Carlos Mo
reira de Luca).

Resolveu-se não connecer dos embar
gos, unanimemente. Presidiu o julga
mento o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Lima Teixeira Vice-Presidente.

Processo E-RR-2233-75 — 2a Região
V^Vitor: Excelentíssimo Senhor Mi- 

rit.o Renato Gomes Machado
Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi- 

nistto Fernando Franco
Embargos opostos a decisão da Egrégia 

1° Turma
Embargante: José Gonçalves Filho - 

(Advogado Doutor Unsses Riedel de Re
sende

Embargado: Ribeiro S.A. —Engenha
ria e Construções (Advogada Doutora 
Maria do Socorro Reis Galdino)

Resolveu-se conhecer dos embargos e 
rejeitá-los, unanimemente. Presidiu o 
julgamento o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Lima Teixeira, Vice-Presidente.

Processo E-RR-2888-75 — 2a Região
Relator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Renato Gomes Machado
Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Fernando Franco
Embargos,opostos á decisão da Egrégia 

1* Turma
Embargante: Raymundo Capellini e 

Outros (Advogado Doutor Ulisses Riedel 
de Resende)

Embargada: FEPASA — Ferrovia Pau
lista S.A. — (Advogado Doutor Anto- 
nio Miguel Pereira).

Resolveu-se conhecer dos embargos e 
recebê-los, determinando o retorno dos 
autos à E. Turma de origem para que 
aprecie a revista, como entender de di
reito, unanimemente. Presidiu o julga
mento o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Lima Teixeira, Vice-Presidente .

Processo AG-ES-2-77
Relator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Renato Machado
Agarvo Regimental em Efeito Suspen

sivo
Agravante: Viação Itapemirim S.A. — 

(Advogado Doutor Hugo Gueiros Ber- 
nardes)

Agravado: Despacho do Excelentíssimo 
Senhor Ministro Presidente

Resolveu-se negar provimento tio agra
vo, unanimemente.

Processo E-RR-4.229-75 — 5a Região
Relator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Starling Soares
Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Orlando Coutinho
Embargos opostos à decisão da Egrégia 

1* Turma
Embargante: Emanuel Assis de Ara- 

gão (Advogado Doutor Ulisses Riedel de 
Resende)

Embarcado: Petróleo Brasileiro S.A 
— PETROBRAS-RPBa. (Advogado Dou
tor Ruy Jorge Caldas Pereira).

Resolveu-se sem divergência, conhecer 
dos embargos; no mérito, recebê-los para 
restabelecer o v. acórdão regional, con
tra os votos dos Excelentíssimos Senho
res Ministros Starling Soares,, relator, 
Fernando Franco, Hildebrando Bisaglia, 
Lomba Ferraz. Fortunato Peres Júnior e 
Coqueijo Costa. Redigira o acórdao o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando 
Coutinho. Falou pelo embargante o ad

vogado Doutor Ulisses Riedel de Resen
de e pela embargada o advogado Dou
tor Ruy Jorge Caldas Pereira.

Processo E-RR-3260-75 — 5* Região 
Relator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Hildebrando Bisaglia
Revisor: Excelentíssimo Senhor .Mi

nistro Ary Campista
Embargos opostos à decisão da Egrégia 

2a Turma
Embargante: Petróleo Brasileiro S.A. 

— PETROBRAS-RPBa. (Advogado Dou 
tor Ruy Jorge Caldas Pereira).

Embargados: Antonio Miranda da Sil
va e Outros (Advogado Doutor Ruy Con
ceição Pedreira)

Resolveu-se sem divergência, conhecer 
dos embargos; no mérito, rejeitá-los, con
tra os votos dos Excelentíssimos Senho
res Ministros Hildebrando Bisaglia, rela
tor. Fernando Franco, Fortunato Peres 
Júnior, Coqueijo Costa, Lomba Ferraz e 
Starlnig Soares. Redigirá o acórdão o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Ary 
Campista. Falou pelo embargante o ad
vogado Doutor Ruy Jorge Caldas Pe
reira .

Processo R. Ex-Officio 1-76 — 2* 
Região

Relator: Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Fortunato Peres Júnior

Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Lima Teixeira

Remetente: Egrégio Tribunal Regionai 
do Trabalho da 2a Região

Interessado: Oswaldo Florêncio Neme 
(Advogado Doutor Granadeiro Guima
rães)

Resolveu-se, contra o voto do Excelen
tíssimo Senhor Ministro Orlando Couti
nho, que de ofício arguiu a preliminar 
de nulidade da decisão regional, porquw 
não citada a União na forma do artigo 
3° da Lei número 4.348, de 26 de junho 
de 1964, suspender o julgamento, conver- 
tende-o em diligência a fim de ser in
timada a União, na pessoa do Excelen
tíssimo Senhor Doutor Procurador Geral 
da Republica, para que se manifeste so
bre a decisão do E. Tribunal Regional 
do Trabalho da 2a Região, vencido o 
Exce’entissimo Senhor Ministro Fortunato 
Peres Júnior, relator. Falou pelo inte
ressado o advogado Doutor Granadeiro 
Guimarães.

Encerrou-se a Sessão às 19 horas.
Brasília, 9 de fevereiro de 1977. —

Nauriá Cnvaro Lõbo, Subsecretária do 
Tribunal.
RESUMO DA ATA DA 3a SESSÃO PLE

NA ORDINÁRIA DO TRIBUNAL SU
PERIOR DO TRABALHO REALIZA
DA EM 14 DE FEVEREIRO DE 1977
Presidente: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Renato Machado
Procurador: . Excelentíssimo Senhor 

Doutor Marco Aurélio Prates de Macedo
Secretária: Doutora Nauriá Crivatu 

Lóbo
As 13:00 horas estavam presentes os 

Excelentíssimos Senhores Ministro Hilde
brando Bisaglia, Starling Soares, Lima 
Teixeira, Coqueijo Costa, Ary Campista, 
Orlando Coutinho, Fernando Franco, 
Lomba Ferraz, e Juízes Vieira de Mello 
e Orlando Teixeira da Costa (convoca
dos). Havendo número regimental, foi 
declarada aberta a Sessão. Foram lidas 
e aprovadas, as atas das Sessões realiza
das em 13 de dezembro de 1976, respec
tivamente, Décima Sessão Plena Extra- 
ordniria e Sexagésima Terceira Sessão 
Plena Ordinária. Não compareceu por 
motivo justificado o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Fortunato Peres Júnior. 
A seguir passou-se a ordem do dia com 
o julgamento dos reguintes processos:

Julgamentos
Processo E-RR-4703-74 — Ia Região 

Relator: Excelentíssimo Senhor Mi- 
inistro Hildebrando Bisaglia

Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi- 
nistro Ary Campista

Embargos Opostos à decisão da Egré
gia 3 a Turma

Embargantes: Waldemar Rodrigues 
Abrantes «e Outros (Advogado Doutor 
Alino da Costa Monteiro)

Embargado: Cia. de Transportes Co
letivas do Estado da Guanabara (Advo
gado Doutor Clemente Silveira de Pai
va)

Resolveu-se, sem divergência, conhe
cei dos embargos; no mérito, rejeitá-los, 
contra os votos dos Excelentíssimas Se
nhores Ministros Ary Campista, revisor. 
Orlando Coutinho, Coqueijo Costa e Juiz 
Orlando Teixeira da Costa, Falou pelos 
embargantes o advbga*do Doutor Carlos 
Arnaldo Selva.

Após o julgamento deste processo com
pareceram à Sessão os Excelentíssimos 
Senhores Ministros Alves de Almeida, 
Barata Silva e Juiz Simões Barbosa.

Processo E-RR-1643-75 — 5a Região
Relator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Ary Campista
Revisor- Excelentíssimo Senhor Ml- 

inistro Hildebrando Bisaglia
Embargas Opostos à decisão da Egré

gia 1“ Turma
Embargante: Antonio Rodrigues Vela

me Neto (Advogado Doutor Alino da 
Costa Monteiro).

Embargado: Américo Portugal S. A. 
Comércio e Indústria (Advogado Doutor 
J. F. Prisco Paraíso Neto).

Resolveu-se, contra os votos dos Exce
lentíssimos Senhores Minstros Hildebran
do Bisaglia, revisor, e Juiz Vieira de 
Mello, conhecer dos embargos; no mento, 
recebê-los, para julgar procedente a re
clamação. contra o voto do Excelent5ssi- 
mo Senhor Ministro Hildebrando Bisa
glia, Observação: O Excelentíssimo Se
nhor Ministro Hildebrando Bisaglia apre
sentará, oportunamente, proposta de re
vogação ou aíteração da Súmula doze. 
Falou pe'o embargante o advogado Dou
tor Alino da Costa Monteiro.

Processo RO-MS-412-76 — Ia Região 
Relator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Ary Campista
Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lomba Ferraz
Recurso Ordinária em Mandado de se

gurança .
Recorrente: Hiran Pereira e outros — 

(Advogado Doutor Lúcio Bittencourt)
3» Interessada: Rede Ferroviária Fe

deral S.A. — 7a Divisão — Leopoldina 
- (Advogado Doutor Paulo Maciel do 

Valle)
Resolveu-se negar provimento ao re

curso, unanimemente.
Processo RO-AR-441-76 — Ia Região 

Relator: Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Ary Campista

Revisor, Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Lomba Ferraz . .

Recurso Ordinário em Ação Rescisória
Recorrente: Estado do Rio de Janeiro 

(Advogado Doutor Renato Freitas Ra
mos) , . . ,Recorrido: Elbert de Andrade

Resolveu-se negar provimento ao r«- 
curso, contra os votos dos Excelentissi- 
mos Senhores Ministros Lomba Ferraz, 
revisor, Fernando Franco e CoQueljô 
Costa. Deu-se por impedido o Excelen
tíssimo Senhor Juiz Simões Barbosa

Processo RO-AR-457-76 — 2a Região
Relator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Arv Campista
Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lomba Ferraz .
Recurso Ordinário em Ação Rescisória
Recorrente: Belmiro Seis Dedos 

(Advogado Doutor Oswaldo penna)
Recorrido: Posto e Restaurante das 

Acácias (Advogada: Doutora Jussara Rita 
Rahal)Resolveu-se negar provimento ao re
curso, unanimemente.

Processo RO-AR-323-76 — Ia Região 
Relator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Ary Campista
Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lomba Ferraz
Recurso Ordinário em Ação Rescisória
Recorrente: Banco do Brasil S.A. — 

(Advogado Doutor João Bosco de .Medei
ros Ribeiro)

Recorrido: Lecy Infante Cardoso de 
Castro (Advogado Doutor Aury Valente 
de Avillez)

Resolveu-se rejeitar as preliminares 
arguidas e negar provimento ao recurso, 
unanimemente. Deu-se por impedido o 
Excelentíssimo Senhor Juiz Simões Bar
bosa.

Falou pelo recorrido o advogado Doutor 
Ulisses Riedel de Resende

Processo E-RR-129-75 — Ia Região
Relator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Orlando Coutinho
Revisor; Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Hildebrando Bisaglia
EmBargos Opostos à decisão da Egré

gia Ia Turma
Embargante: Companhia Progresso 

Industrial do Brasil (Fábrica Bangu) — 
(Advogado Doutor Ursulino Santos Fi
lho) '

Embargado: Espólio de Humbrto Sacco 
..advogado Doutor Alino aa Costa Mon
teiro)

Resolveu-se não conhecer dos embar
gos, contra os votos dos Excelentíssimos 
Senhores Ministros Coqueijo Costa, Ba
rata Silva e Juiz Vieira de Mello. Justi
ficará o voto o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Coqueijo Costa. Deu-se por im
pedido o Excelentíssimo Senhor Juiz Si
mões Barbosa.

Após o julgamento deste feito a Sessão 
foi convertida em Conselho.

Reaberta, foram julgados os seguintes 
processos:

Processo E-RR-1306-75 — 2a Região
Relator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lomba Ferraz
Revisor. Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Starling Soares
Embargos Opostos à decisão da Egré

gia 1" Turma
Embargante: FEPASA — Ferrovia 

Paulista S.A. (Advogado Doutor Mar- 
cio Gontijo)

Embargado: José Carlos Rodrigues o 
outros (Advogado Doutor Antonio Wal- 
ter Frujuelle).

Resolveu-se não conhecer dos embar
gos, unanímemente.

Processo ED-RR-1946-74
Relator: Excelentíssimo Senhor Mt- 

inistro Hildebrando Bisaglia
Embargos de Declaração opostos ao V. 

Ocórdão do E. Tribunal Pleno, proferido 
em 18 de agasto de 1976.

Embargante: Empresa Brasileira de 
Varejo S.A. — EMBRAVA — (Advogado 
Doutor José Maria de Souza Andrade)

Resolveu-se acolher os embargos para 
dec'arar que a responsabilidade do pa
gamento das despesas periciais são dc 
vencido, unanimemente.

Processo AG-RR-33-76
Relator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lomba Ferraz
Agravo Regimental
Agravante. Videlcino Rodrigues For 

tuna 'Advogado Doutor Luis Paulo Man- 
delli)

Agravada: Companhia Estadual ae 
Energia Elétrica.

Resolveu-se .dar provimento ao agr» 
vo para que o autor do despacho agra 
vado, como Relator, cumpra o disposto 
no artigo treze do Código de Processo 
Civil, marcando prazo razoável para ser 
sanado o defeito na representação pro
cessual ca parte, que é incapaz, contra 
os votos dos Excelentíssimos Senhores 
Ministros omba Ferraz, relator, Hilde
brando Bisaglia, Fernando Franco e Juiz 
Orlando peixeira da Costa, Redigirá o 
acórdão o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Coqueijo Carta.

Após o julgamento deste feito o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Presidente 
informou que a Sessão seria encerrada 
tendo em vista a solenidade ae posse no 
Egrégio Supremo Tribunal Federal, quan
do Sua Excelência representaria o Tri
bunal, estando liberados os Excelentíssi
mos Senhores Ministros que desejassem 
comparecer à mesma.

Encerrou-se a Sessão às 15 horas e 
30 minutos.

Brasília, 14 de fevereiro de 1977. —
Nauriá Cr^varo Lôbo, Subsecretária do 
Tribunal.


